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DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO  002/2021


[bookmark: _GoBack]JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES, Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, nomeada pela Portaria nº 281/2021, de 28 de JUNHO de 2021, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados,DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO  002/2021, conforme discriminado abaixo:

	RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS

	RECURSO
	INSCRIÇÃO
	NOME
	DETALHES
	SITUAÇÃO
	RESPOSTA

	11086
	79
	DEUZENE DE DEUS DOS SANTOS
	Olá boa tarde, venho informar que meu gabarito foi corrigido incorretamente, na questão de numero 7 de matemática, a qual eu marquei a assertiva B, e esta é a correta no gabarito oficial. Ontem entrei em contato com um atendente de vocês via WhatsApp ao qual eu tive acesso ao meu gabarito e ele me informou que ele esta correto, e me orientou a entrar com recurso.
	DEFERIDO
	CORREÇÃO REALIZADA, CONFORME APRESENTADO PELO CANDIDATO. PONTUAÇÃO INSERIDA NA NOTA FINAL.

	11087
	55
	EUNICE SILVA DE MORAIS
	Não tarde pq a minha nota não bate com o gabarito do agente ambiental,estou sendo prejudicada pq no cabrito tenho 5.9 e minha nota está 4.7, gostaria de resposta
	INDEFERIDO
	APÓS NOVA ANÁLISE NO GABARITO DA CANDIDATA, CONTATOU-SE QUE A NOTA NÃO SOFRE ALTERAÇÃO, MANTENDO-SE CONFORME APRESENTADO NO RESULTADO INICIAL.

	11084
	43
	FABIANA LANGNER
	Conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica Ensino Fundamental de 9 (nove)anos.

Item 3- Trajetória ensino fundamental obrigatória no pais página 109. 'O Conselho Nacional de Educação (CNE), cumprindo as suas funções normativas, tem 

elaborado Diretrizes e orientações que devem ser observadas pelos sistemas de ensino para 

a reorganização do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Os sistemas de ensino e as escolas 

não poderão apenas adaptar seu currículo à nova realidade, pois não se trata de incorporar, no 

primeiro ano de escolaridade, o currículo da Pré-Escola, nem de trabalhar com as crianças de 

6 (seis) anos os conteúdos que eram desenvolvidos com as crianças de 7 (sete) anos. Trata-se, 

portanto, de criar um novo currículo e de um novo projeto político-pedagógico para o Ensino 

Fundamental que abranja os 9 anos de escolarização, incluindo as crianças de 6 anos.' Diante desse exposto, na questão 23 do Processo Seletivo afirmativa correta é a letra 'C' e não a letra 'A' como está no gabarito preliminar. 
	IMPROCEDENTE
	Campo destinado a interpostção de reuros contra o resultado preliminar dos aprovados e classificado e não para questionamento de questões.

	11091
	86
	FATIMA VIEIRA ALVES GARCIA
	no gabarito marquei a alternativa certa que seria a letra c, porem não tive pontuação na questão. 
	INDEFERIDO
	NA QUESTÃO 03, A CANDIDATA ASSINALOU ALTERNATIVA 'B', QUANDO O GABARITO CORRETO É LETRA 'C', DESSA FORMA NÃO POSSUI DIREITO A PONTUAÇÃO.

O GABARITO ESTÁ DISPONÍVEL, NA ÁREA DO CANDIDATO, PARA CONFERÊNCIA.

	11090
	98
	GILDA APARECIDA DA CRUZ BORGES
	Conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais, referente a 9 (nove) anos, página 109 item III descreve o seguinte:*Os sistemas de ensino e as escolas não poderão apenas adaptar seu currículo à nova realidade, pois não se trata de incorporar, no primeiro ano de escolaridade, o currículo da Pré-Escola, nem de trabalhar com as crianças de 6 (seis) anos. Trata-se, portanto, de criar um novo currículo e de um novo projeto político-pedagógico para o Ensino Fundamental que abranja os 9 anos de escolarização, incluindo as crianças de 6 anos*. 
	IMPROCEDENTE
	Campo destinado a interpostção de reuros contra o resultado preliminar dos aprovados e classificado e não para questionamento de questões.

	11088
	95
	IRINÉIA DA ROSA ARAUJO
	Conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais, referente a 9 (nove) anos, página 109 item III descreve o seguinte:*Os sistemas de ensino e as escolas não poderão apenas adaptar seu currículo à nova realidade, pois não se trata de incorporar, no primeiro ano de escolaridade, o currículo da Pré-Escola, nem de trabalhar com as crianças de 6 (seis)anos os conteúdos que eram desenvolvidos com as crianças de 7(sete) anos. Trata-se, portanto, de criar um novo currículo e de um novo projeto político-pedagógico para o Ensino Fundamental que abranja os 9 anos de escolarização, incluindo as crianças de 6 anos.*
	IMPROCEDENTE
	Campo destinado a interpostção de reuros contra o resultado preliminar dos aprovados e classificado e não para questionamento de questões.

	11089
	144
	SONEIDE DOS REIS BARBOSA
	Observação: conforme as diretrizes curriculares nacionais 

do ensino fundamental de nove anos na pagina 109 cita claramente que a resposta é a letra C e eu acertei a questão. Peço que verifiquem por favor. 
	IMPROCEDENTE
	Campo destinado a interpostção de reuros contra o resultado preliminar dos aprovados e classificado e não para questionamento de questões.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPR-SE


Santo Antônio do Leste/MT, 10de agostode 2021



José Arimatéia Vieira Alves
PREFEITO MUNICIPAL
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